LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N°10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000

Estabelece normas gerais e critérios basicos para a
promocao da acessibilidade das pessoas portaderas d
deficiéncia ou com mobilidade reduzida, e da outras

providéncias.

CAPITULO VI i N
DA ACESSIBILIDADE NOS SISTEMAS DE COMUNICACAO E SINLIZACAO

Art. 19. Os servicos de radiodifusdo sonora e des s® imagens adotardo plano de
medidas técnicas com o objetivo de permitir o usdirdguagem de sinais ou outra subtitulagéo, para
garantir o direito de acesso a informacédo as psgsméadoras de deficiéncia auditiva, na forma e no

prazo previstos em regulamento.

_ CAPITULO VI ]
DISPOSICOES SOBRE AJUDAS TECNICAS

Art. 20. O Poder Publico promovera a supressaoatdeeibas urbanisticas, arquitetonicas,
de transporte e de comunicacao, mediante ajudaisaéc



